
ESTADO DO PARÁNÁ.

PORTARIA NO 131, DE 23 DE MARçO DE2022

DECLARA EsrÁvErs SERVTDoRAS MuNrclpars

o Prefeito MunÌcipal de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Iegislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de
02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela comissão
especialmente instituída para avaliação do Estágio probatório,

RESOLVE

Art' 10 - Declarar estáveis as servidoras abaixo ristadas, após terem cumprido
o período estabelecido na legislação e por terem sido aprovadas no estágio probatório,

sendo consideradas aptas a estabilidade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Glades Ines N4arschner dos Santos
Ines Zanella Luiz

Município de Missal

Cargo/Funçãor

Professor

Professor

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAB]NFTE Do PREFEITo MUNICÌPAL DE MIssAL, 23 DE I4ARço DE 2022.
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